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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES, Estado de Minas Gerais, por seu Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna publico a seguinte Retificação ao Edital 01/2024:  
 

1. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Escolaridade e outras exigências, o 
Vencimento Básico Atual e a Taxa de Inscrição do cargo 04 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PSF. 
 

2. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Escolaridade e outras exigências, a Jornada 
De Trabalho Semanal, o Vencimento Básico Atual e a Taxa de Inscrição do cargo 05 – AUXILIAR 
DE LABORATÓRIO. 
 

3. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Jornada De Trabalho Semanal do cargo 06 
– AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 
 

4. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a nomeclatura do cargo 04 - TNS/Assistente 
Social (Social e Educação) para cargo 04 - TNS/Assistente Social e a sua Jornada De Trabalho 
Semanal. 
 

5. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) para excluir do concurso publico o cargo 15 - 
TNS/ENFERMEIRO. 
 

6. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) o Vencimento Básico Atual e a Taxa de 
Inscrição do cargo 16 - TNS/ENFERMEIRO PSF. 
 

7. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Jornada De Trabalho Semanal do cargo 22 - 
TNS/PSICÓLOGO. 
 

8. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) para excluir do concurso publico o cargo 24 - 
TNS/PSICÓLOGO CLÍNICO. 
 

9. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Escolaridade e outras exigências do cargo 
25 – TNS/TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
 

10.  Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a escolaridade e outras exigências, do cargo 
33 – ANE/PSICOPEDAGOGO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

11.  Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a escolaridade e outras exigências, do cargo 
34 – ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

12.  Altera no Anexo II (Cronograma) as datas dos eventos de números 28 a 36. 
 

Elói Mendes-MG, 18 de Janeiro de 2024 

 

PAULO ROBERTO BELATO CARVALHO 
Prefeito Municipal de Elói Mendes - MG 

 


